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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - DITEC/PF
 

OFÍCIO Nº 290/2023/GESCON/DILOG/DITEC/PF
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
 
A Senhora
TASSIANA BUFALO
Procuradora
DMC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO EIRELI EPP
Rua Antônio Denardi Nº 17
CEP: 03.386-130 - São Paulo/SP
(11) 2162-8096 / (11) 97594-0142
E-mail: dmc.licitacao17@gmail.com
 
 
Assunto: DITEC/PF - Dispensa Eletrônica Nº 9/2023 - Encaminha Nota de Empenho.
 
                         
                             
                          Senhora Representante,
 

1. Ao cumprimentá-la, encaminho a Nota de Empenho nº 185/2023 - DITEC/PF (32740172), em
substituição ao Termo de Contrato, no sentido de NOTIFICAR essa empresa a entregar o objeto empenhado no
prazo estipulado no instrumento convocatório e seus anexos.

- LEI 14.133/2021 - 
"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 92 desta Lei." (Grifo nosso)
 
- TERMO DE REFERÊNCIA -

2. Tendo em vista os aspectos formais da substituição acima mencionada,  o prazo de entrega começa
a ser contado a partir da confirmação de recebimento da nota de empenho que deverá ser feita por meio de
e-mail da empresa. O endereço de entrega esta descrito acima.

3. Oportuno ressaltar ainda que dentre as obrigações da CONTRATADA constam as seguintes:

"13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
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anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;".
 

4. Eventuais dúvidas, bem como o agendamento das entregas deverão ser tratados, prioritariamente,
com o SEPLAB/DPLAD/INC/DITEC/PF nos telefones (61) 2024-9374 e 9738.

5. Sem mais, aguardo resposta a este ofício e coloco esta Diretoria à disposição para esclarecer
quaisquer dúvidas por meio do setor acima ou pela Área de Gestão de Contratos da DILOG/DITEC, e-mail:
gescon.selog.ditec@pf.gov.br.

                         
                           Atenciosamente,

 
 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em 06/12/2023,
às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32785108&crc=7C7EF83F.
Código verificador: 32785108 e Código CRC: 7C7EF83F.
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